
             CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALZINHO  
              Edifício Orlando Fornari 

 

                 CNPJ: 01.676.018/0001-70 
 

1 
      Rua Cruzeiro do Sul, Nº 225, Centro, PINHALZINHO - Estado de São Paulo - CEP 12.995-000 

 www.camarapinhalzinho.sp.gov.br             Fone: (11) 4018-4286 

 
 

INDICAÇÃO Nº 328/2023 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autora Vereadora: Dirce Destro Moreira de Oliveira 

 

                                        A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, REITERA A INDICAÇÃO 
Nº 266/2023 ao Poder Executivo local, para que juntamente com o Departamento Competente, 
proceda a estudos de acordo com o orçamento municipal, visando o Reajuste do Piso Salarial 
dos Professores Municipais. 
 

JUSTIFICATIVA 
                                              
                                             A atualização do piso salarial dos Professores é de fundamental 
importância, visto que o piso nacional da categoria é o valor mínimo que deve ser pago aos 
profissionais do Magistério Público da Educação Básica. 
                                             A Lei Nº 11.738/2008, que instituiu o piso, estabelece que os 
reajustes devem ocorrer a cada ano, em janeiro. 
                                              Vale ressaltar, que a indicação solicitada se faz necessária para 
atender às reivindicações dos Professores. 
    

      Sala das Sessões, 26 de Setembro 2023. 

 

Dirce Destro Moreira de Oliveira 
Vereadora 

 


